
§S'I-ADÕ DO MARANHAO
{]REFÊI URA MUNICIPAL DE iTAPECURU M!RiM

CNFi: 05.ôa8.696,000r -80 3

TERMÍ} ÚE REFER.ENCIA

iF..,F]',f,
' - A:;uisrção oe equtprarnerrios oô Dicteçãi:, individuai - lPl e material de consumo para

o ciesenvol!,imento de aÇões de saúde nas escôias Ca rede báslca de ensi!'ro nc

enfrêntamento cia e:Iergência e,n sâúde publioã de rmoortância nacional e internacional

em decorrêt-1cla clo LloronaviiLs (CôViD-19) no'.nurricípio itapecuru Mirim - MA.

; [rÂ .JIJS IIFiCATIVA:

?. i CcnsiCeiando l Decr-et: r" 6.2ÍJ6 c. t de LlezeÍnbro .ie 2007. que ,nstitr.rl o P.oErama

Saüdê na Escola (tsSE) coir a íinalidaoe de contribuit para a formação integrai dos
êsluãantes da íede púbiira aie ecilrcaÇão básica prr rneio ie aç6es de oreve:rção,
-.r..1r-'l ião ê ât.:Ffràa! i ;4i".-

2 ?- C:nsicia.and,l a Po.tai-iâ t.,tenn,nisierial nc I 055/|',4S/MEC, Oe 2ô de aorii de 2417,
qüê rs'"]eÍi:'rÊ âs !'scras s cntêrios oarê adesão ao FiograÍna Saúde na Escoia (P-cE) pcr

EsÍados. Disi!'ito FeôeÍai e ÍyluniciJios e ilspõe sobre c respeL\ivo incenlivo financeiro
parâ ci.isteio de aç5es:

2 3 Ccr;siderando êue a Srq2nizaçác lr,{rrnciai da SaúJe (OMS) declarou. êm 30 de
janelro de 2C20, que ê suÍtc da doênçs causaoa pelo novo coronavirrls (COV!D-19)

cônstit',ri unra EmÊÍqêncra ne §aude Pública cje lr'.rportància lnternacional - ê Ínâ!-q

artc ÍrívÊl de aleíta da Cr,?arizaÇáa, ,:oníorryre p.evtsto no Regulamento Saritário
inrerrracionai ern 'i 't Ce i'rarÇi, a€ ';1121, :t COVID-'i9 ioi classrficada Delâ OlúS

'Crçan,zaçá* [4undial da Sauuer c:ric rrrnâ üâi']denlial

! 4 ;-,ç.rs:11;,is t1lo a ,;)1l!aíÊ ,-" '8ê.'GMtÍl§ re 3 oe íevereirc; le 2o2it, que dec:a'a a
rin-'ergóqcia em Saúoe Pt.:b:rca de tfnuc;'làncra Nacicnal (ESF!N) ein üecorrêntiâ Ca

,níê!:çeô liun')âna pero novc' üomn;rvi'1..,; ca.rsador Ca daença Civrd-19:

2.5 ConsideÍândo a Fortai-ra ^o í I i;';Cii/! i lv'!S. oe 28 de julho de 2020. oue dispôe scbre
â transferência de incentivos Íirranceirog iederais aos Municipios e ao Distrrto Federal, em
carátea excegc onâl ô rerôpc!'árir. cansríer3nde â\:Ões de saúde nas escolas cla reCe

ôásrc, .Je ei1sinÇ ::a; êílirÉntamÊnlô <r'a erneigência er,n saúde públrca de irnpoíância
iãi'ronâr e :nteínácicnâl e'Íi ile.io!'Íênciâ co ccíênavirus (üOVlfl-19)l

2.8. Cônsidu.íando a Pcrtar.a í,1 2 ç27 Ce 7 de agostc de 2020 que aiterê a Portaria no
1 457/Gi\í/MS. de 2â oe Jirino de 2'-r:)C
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çàês:r!ç-sa«ieA aqr.risição de tal obieto ê recessária para o desenvolvimento de a

nas escolas da reoê básica de en§ino no enfrentâmento da emergência em saúde pública

de irncôltância nacional e internac;ionai er'n decorrência Co coionavírus (COVID-191;

2-.8. Justifica-se ainoa, ciue, a aquisicão destes itens busca dar continuidade às atividades
cgEeftvol,/idas no âmbito do rnuníanio ccnsioerando o disposto na Legislaçãc Nacional.

3. DA CLASSTFTCAÇÃO DOS BENS COTTUNS

3 '1. Cs prr:ciutos ê serern adquirrdcs enquadranr-se na classificação de bens coínuns, r-'\os

terrros õa Lei Federar n" 10.520. de.2O1?" e do Decreto n" 3.555, de 2000.

4, DAS ESPECIFICAÇÔES E QTJANTIDADES:

4 1. As Secretarias Munrcrpais cie Saúoe e Educação não se obrigam a adquiÍir o total cios

itens relacionados dos licttantes vencedores, nas quantidades indicadas nas pianilhas do
Áneyo ll do Ternro oe Referêr:cia, apenas se houver necessidade da aguisição pcr paÍe
cto órgão dêmandante.

5. DO CONTRÀ,TO

5.1 . Apiicar-se-á ac contratc fir:::ado os mandamentos da Lei no 8.666193, t-.er n'
10.52012002, a legisiação de proteção e detesa do consumidor, os píeceitos de direito
oúbiico e. supietivamente, os piincioios da teoria geral dos conlÍatos e as disposições de
cli.eiro orivadc,
5.2 Cs terrrcs do contrato yirrcular-se-âo estritãmefltê às regras deste instrumento e de
sêus anêxos e ao conteúdo da propr.rsta dc trcitante vencedor;
5.3 O adjudicatário, ao ser regularntenle convocado para assinâr D insti'umento
cont!"atual, Ceverá comparecer ao local indicaCo, no praro máximo de 05 icrnco) dias
úters, sob pena de cjecair o direito à realização do fornecinrento, sem prgr:Ízo das
sânÇôes prer,,istas no aitiEo 8'1, da Lei no I 6ô6/93;
5 4 Para assinar o corrtrato, o ãdjtrílratárlo deverá manter as condiçóes de habilitaçáo
ex,Eiias nô cerlame
5.5 Quando o iicitante irencedor se iecusar, injustrficadamente, a assrnar o instrumento

conuatuai ou não apresentar situação regular no ato da assinatura, serão convocados
parâ celebrãr o contrato, seguinco a ordem de classificação, os outios licitantes

ciass;ficacios. üevendc; ser obseíyaoas as prescrições deste Termo e úo Editâ! respectivo,

referentes à acaitabilidade do obleto e do preço, à habilitação e à negocjação visando o

oreço melhcr.
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6. I . §áo obrigaçÕes da iO,ri'i.:<Á iA i-lÀ:

6.'i-1. lndicar um precostc responsável oeio atendimento às demandas da
CONTRATANTE;
6. 'r .2 Entrêgâr nratêriat(s,, conícrrne as especificações constantes deste Termo de
Referência, curnorindo o DrâzÕ estabelecido;
6."1 .3. Entregar material(s) nc prazo e iocal estabelecidos neste Termo de Referência,
âúômpanhado(s) da resoectirra Ncta Fiscal/Fatura, na qual constarãô as indicaçóes
referenles a marcâ, fabrrcante ,nodeio, procedência e p@zo de garantia ou validade:
6.'r .Á. Responsabilizar-se oeiâ ,"rualiciade, quanlidade e resistência do(s) material(is)
fornecido(s). que deverá (ão) ser novo(s) e de primeira qualidade;

6 i 5 Providênüiar irne.Jiata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
,.';cnstatadâs celas Secretarias Mi,nicipais Ce Saúde ou Educação. referentes às

cr:ndiçÕes firmadas neste -iermo de Referência:
ô."! .â. Responsabilizar-§e pslcs vicios e danos decoi'rentes do objeto, de acordo corn os

ariigos i 2, 13 e 17 a 27 . do Códigc de DeÍesa cjc Consumicjor (Lei no 8.078, de 1 990);

6..1 .7 Fornecer, sempre qi;e solicilacio, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
,locurnentâÇãc oe habiiitação s,lLraiiflcaÇão cujas validades encontrem-se vencidas;
ô.i.5. Ressarc;Í cs eventuers ui'e.;i-rizos causai1os às Secretarias Municipais de Saúde,
Educaçáo e/ou a terceiros, provccados por ineficiência ou irregularidades cometidas na

execuÇâo cias obrigaçôes assumidas;
6.'i .9. Aicâr com os custes Ci.êtcs e indiretos, inclusive despesas com embaiagem,
trânsDorte. taxas de f!'e1e ô,-i seguro, tributos. êncargos trabalhistas, prevldenciários e
demais despesas envolvides ía entrega, nâo sendo admitida qualquer cobrança posterior
en nome Ca Secretaria Municipai oe Saúde ou EducaÇáo;

6 i ''!0. Comunicar à Secretaria Munieipal de Saúde ou Educação. no prâzo máximo de 24

{\/inte e quatro) hor"as cue antecede a data da entrêga, os motivos que impossibilitem o

cLrmpflmento cio pra:ro prei;isto coÍri a devicia compÍovaÇão:
6.1 . 1 1 . Abster-se ile verciilai publicidade ou qualquer outra informaÇão acerca das
aiividarles objeto deste -l-e.mo de Referência, sern prévra autorizaçâo da Secretaria
\4urricipal de Saúde cu Êdircaçào
6.1 i2. Fmitir Nota FiscallFatu;'a d iscrir..'rinada, iegível e sem íasurâs;
6. i .13. Responsabilizar-se peio fiel crlmprimento do objetrr contíatado, prestando todos os
esciarecimentos que fcrem solicitados peia Secretaria Municipal de Saúde ou Educação,
r;u1as reclan:açôes sê obÍigã a atendei.

7, DA OBRIGAÇAO DA CONTRATANTE

7. i. Sáo cbrigaçôes das Secretanas Municipais de Saúde e Educação
7 1.1. Acompanhar e fiscaiizar o Íornecimento do (s) material (s):

,1



Fag
'/- \/\

\§§Tf,,Dô DO MARAN;'lÂO
pREFÊlTliftÂ lllUhllClPAL D€ TTAFEGURTJ MIRIM

üii F.t : 05.648.G961000'l -80

71.2. lnformar à CONTRAIÂ.DA -qr,bre as no!mas e Drocêdimentos de a

o
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iírstâlaÇões para a entreg, íô ísr rnilteriai is) e as eveniuais alteraçÕes êfêtuadas em tais
tíecettcs;
7.1 .3. Prestar âs !nformaçÕes e os esclarecirnêntos solicitados pela contratada,
reiacionados corn c objetcr pactuadc,

,-/ i.4. Comunicai, por escrilo, à üCNTRATADA. quaisquer irregularidades verificadas no

fornecimento do {s) material ís). solicitancio a substituição de mercadoria defeituosa ou
que não esteiâ de acordo coryi as especificações Ceste Termo de Referêncial
7 1.ô. Estando o (s) materiai (si de acordc com c soiicitado e a respectiva l.,lota

FiscallFatura devidamente atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condições,
pi-eços e prazos pactuacios neste Terrno de Referência:
7.,".6. As Secretarias lt/lunicipais de Saúde e Educaçáo deverão acompanhar os prazos de
entrega, exigindo r;ue a CCTNTRATADA tome as providências necessárias para

regularizaçâo do Íornecirr,enta. sob pena das sançÕes administrativas previstas na Lei

8"666/93 e demais cominaÇ:oes leqais:
?.1 7. üci'cunicar, por ascrito. à aíiN]:RA.TADA c nác-recebimento do(s) material(s),
apcntando as razÕes, quandc Íci o caso, Ca(s) sua(s) não-adequação(ões) aos termos
contratuais:
7.1 .8 Proporcionâr as ccndiÇÕes paie que a ccntratacta possa cumcrir as obrigaçôes
pactuadas.

8, DO PRAZO E DA ENTREGA
8.'i O Íornecimento sêrá realizadr: apó-c a retirada da Ordem de Fcrnecimento emitida
peia Secretaria lVlunicipal de Saúde ou Educação, sendo que o objeto deste será peciido

ccnÍorme necessidade cia mesna. conforme so!;citaÇão dos setores responsáveis;
8.2. A cada ordem de fornecimento, fica estipuladc c pazo de até 03 (três) dias úteis para

a êIirega Co objeto;
8.3 Se. a qualquer tempo. durantê a execrrção do contrato. ocorrer eventos que impeÇa,

c fci"necimento dentro do prazô, a Conti'atada deverá notificar previamente a Secretaria
Munrcioal oe Saúoe ou Êriucação. p1)!" escrito. do :-notivo da demora. sua provável
Cu!'açáo e sua(si causa(s). Logc após o recebirnento do aviso da Contratada, a Secretaria
Muricipal de Saúde ou EducaÇáo cjeverá avaliai'a situação e poderá, a seu critério,
nroÍ!'ogar a ptazo estabeiacido.

9. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E F|SCALTZAÇA,O DA ENTREGA
9.1 . C objeto deverá ser errtrêgúê oeia contratada quando for referente a Secretaria
Írtlunicipal de Saúde na Far"nácia Básica, iocalizada na Rua Salomão Fiquene s/no,

Centro, ltapecuru Mirim - MA, ;lc norárro a ser ind;cado na ordem de fornecimento,
quando for solicitado peta Se,lretâria Municipal de Educação deverá ser entregue no

Atr:oxarifado da Sede. localizada na Rua Senador Benedito Leite, Centro, ltapecuru Mirim
- lufA no horário a ser indicado na orden: de fornecimento.
9.2. Será desrgnado peia Adi'ninistraçác o Fiscal/Gestor rJo contrato que será responsável
peio acompanhaínento e frscatizaçá: ca sua execuÇão. anotandc ern registro próprio as
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Dcorrências íelacionadas aü obieto do contraic, cieterrninando c que for n

rêgularizâção das Íaitas ou defeítos r'i:servados. Fodencjo para isso:
ai Solicitar o cumprirnentc cias ôhriqações assLrmidas pela Ccntratada, rnciusive quanto à
substitulçáo de matei"ial defeiluosc ou avariados.
1) Sclicitar que teste eiou oíereÇa cr'lentação sobrê uso dc material;
c) trxanrinar c material foi'nec,do. a fim cie constatar sua procedência e qualidade;
d) Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nôs terrnos contratados, para efeito de pagamento.
9.3 As decisÕes e providências que uitrapassarem a competência do Fiscal do contrato
deverão ser encaminhadas ao órgãc, ern têrnpo hábil, para adoção das medidas cabíveis.
3.4. A simples entrega do materiai não i,"npiica na stra aceitação definitiva, o que ocorrerá
s tente após a vistofiâ e comprovaçãc de conformidade, observados os seguintes
p.oced imentos:
L Receb,imento Frorrrsói'ic. os rrratei'iais seráo recebidos prcvisoriamente peia fiscalização
nc ato da entrega, rnediante Recibc. para efeito de poste!'ior verificação quanto a
quantidade, qualidacle e conformidaoe com as especificaçõês constantes neste Termo de
Referência, na Proposta de preç6s da Beneficiária e na rêspectiva Autorização de
Forriecimento bern con-:c atendimento das cbrigaçÕes estipuladas na Ata de Registro de
ir;-eços.

ii. Recebimerito Definitivc. cs materiais serão recebidos definitivamente após a verificação
peia {iscaiização do Contrato quanto á quantidade, qualidade e conformidade do material,
bem como o cumpriínento dr; prazc de entrega, mediante Termo de Recebimento, que

deverá ser expedido no prazo cie ate C3 (três) dias úteis, contados da data do Recibo que
forro,a|zar o Recebimentc P ro.,risoric

I5 A Administraçáo rejeitarâ, no todo ou em parte, o rnateriai fornecido em desacordo
coí-ri âs condiÇões estabelecidas na Autorização de Fornecimento, ficando a Contratada,
sujeita à substituição do objeto re;eitado, conforrne este I'ermo de ReÍerência.
9.6. O recebinrento provisórro transíere para o Ôrgão Participante a responsabilidade civii
pela guarda do rnaterial.
9.7. O aceitelaprovaçáo do !"nâterial pela Administração não exciui a responsabilidade civil

da Contratada. especiaimente ouantc a vícios de quantidade ou qualidade do material ou
CisparirlaCes com as especificaçôes estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente,
garantrndo-se ao Írrlunicípio de ltapectlru Mirim as faculdades previstas no Art. í 8 Ca Lei

Federal no 8.078i90 - Código de Defesa do Consumidor.
9.8. O recebimento definitivo nâo isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à
qualidade dos materiais entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem
dos pi'azos de garantia e de pagamento.

I §. As Secretarias Municipais de Saúde e Educação se obrigam a inÍormar qualquer
muiança de endereço, dos acima citados, ressaltando que todas âs unidades estão
iocaiizadas no município de ltapecu.u Mirirn - l,riA. Os mater-iais deveráo ser novos e
Ê.t!-êgues em suas enrbalagens criginais, contendo marca, fabricante. procedência e
validade

5
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9."1ú. No casÕ de não Íefe.il toiviadâs sro'ridências dentro de 05 (cinco) dias da
sôii.itaÇáo para suhstitrriçào .nencrorlada no parágiâto antêrior, a Sêcretaria Municipal de
Saircle ou Éaucação Doderá adot':' as rnedtdas que juigar necessárias, po. conta ê risco
üa ir"fiâ fcineceicra: senc nreiuízc de outras penalidades que lhe caibam.
9,'l 1. Ênr caso dê devcluÇáo de !'nátêriar por estar em desacordo com as específicações
disposias neste Termo cie l:-leÍerérrcia. rodas as despesas correrão por conta da
CONTRATADA.

1$. §UBSTTTUTçÀO DOS MATERTATS REPROVADOS

1X.1. A Contratada deverá substituir. no todc ou em parte, às suas expensâs, os
inateriais.
a) reprovados no recebimento provisorio. quando o objeto fornecido estiver em desacordo
com as especificaÇÕes contidas nesre Termo de Relerência, na Proposta de Preços da
BeneÍiciária e na respectiva rlutcrizaçâo ,ie Fornecimento.
n) que apresentem vícios i'edibrrório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a
eue se destinam, deniío do prazo de validade.

^,C./ Em caso cje recusa dc !'nateriai será lavrado o Termo de Recusa, no qual se
consignarão as desconforrnicjades, rlr:verrdo o rnateriai ser substituído pela Contratada no
prazo de ate 03 (três) dias úteis, cont;rdos â paitir cio recebimento da Notificação.
1C.2.1. Casc a substituiçáo do mate,:ial recusado não ocona no prazo determinado será
consrderada inexecuçâo oont!'atual e Contratada estará sujeita à aplicação das sançôes
prei isia neste Termo de Reierência, inclusrve multa e mora.
1O.t ? ,t\ Contratada Ceverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição,
inc!usrve as sesoesas rle remrçãc e do trânspode.
i C.2 3 C vÍcio redibitório poderá sêr rcentificado após o recebimento definitivo.

1,!, DA FORMA DE PAGAMENTO

i 1 -1 O pagamento será êfêtuado em aié 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir

dâ datâ de assinatura dc ateste ,?ue fcrmal,zar o recebimento definitivo dos materiais,
clescie que não haja Íator rrnpeoitivo provocado pela Contratada. mediante apresêntação
dê Nota Fiscal. acompanhada dos seguintes documentos:
a) cópia da Nota de Empenho:
b) cópia da Autorização de Fornecimento,
c) ú--rtidão Conjunta Negatiria Ce Débitos Relatirros a tributos Federais e à Dívida Ativa da
r;niáo, expedicia pela Secretaria da Receita federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da
F azenda Nacicnai, a qual se r"eftra às contribuiçÕes previdenciárias e as de terceiros.
d) Ceriidão Negativa cíe llébitos Fiscais junto à Fazenda Estadua!;
e) Certidào Negatrva de lnscrição oe Debitos na DÍvida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Detritcs Ficais junto à Fazenda Municipal:
g) Certidão Negativa de lnsc:-içáo de Debitos na Dívida Ativa, lunto à Fazenda Municipal;
n] Ceúidáo de regulariuiade co FGI-S: 

6
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i) Certidáo Negativa de iiébitcs-irab:rlhistas - L:NDI
1 1 .2, A Nota Fiscat ser contarica ê etestada peto serüidor r'esponsável peio

eg ot

I

I c
dos materiais, oue tambérr. iieu'erá ccnferir toda a CocumêntaÇáo constante no item 11.1.

1i 3. C pagen':ento será creditadc en: nomê da Contratada, mediante ordem bancária em
rcnta úoi!'ente por ela indicada.
1: 4. f.iâ ocorrência íe rejeiÇáo Ca Nota Fiscai, mctivada por erro ou incorreçÕes, a pazo
larâ pegamento oassará e seÍ corrtado a oartir da data da sua reapresentaçáo.
'1 i.5. Em caso oe ausêniia ou ii'regularidaCe nas CertidÕes de reguiaridade frscai e
tiabalhista, o prazo cle sagamênto será contado â partir da sua (re) apresentação,
devidamente reguia;'izaCas
11.6. A. AdminislraÇã.? se r-eserua ao direito oe Íecusar o pagamento se, no ato da

atestâÇãc, o obieio nàc estiver rJe acordo com as especificaçÕes apresentadas e aceitas.

12. DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS

12.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o
contratc ou deixar de entregar documêntaçãô exigida i-ro Edital, apresentar documentaÉo
falsa, ensejar o retârciamento da execuçâo cle seu úhjeto, não mantiver a proposta, falhar
cu fraudar na execuÇáo do contrato í-..)n'lpoÍtaí-se cle modo inidôneo, fizer declaraçáo
Íalsa ou comete!'fi'aude fiscal, Jarantico o Ci!'eità à anrpla defesa, ficará impedido de licitar
e contratar corn as Secr'etarias ltlunicipais c,e Saúde e Educação. e será descredenciâdo
cjc Cadastro cje Fcrnecedores das Secretarias Municipais de Saúde e Eciucação, pelo
prazo de até 02 {dois} anos, sem prejuízo das multas previstas neste fermo de
ReÍerência e das demâis ccrnrnaçôes iegais.

12.;!. ü contratado sLrleitar-se-á, nc caso de atraso injustificado, assim considerado pela

Ar.Jrninisiraçãr: execução par;iai cu inexecucáo da otrrigaçáo, de acordo com os Artigos
86 a 88, da Í-el 8.666/93 e do Artigo 7o, da Lei 10.520102, após o previo processo
adrn inistratirre e garantida a ampia ciefesa e o contraditór'io constitucionais, às seguintes
sanÇões, graduadas, confc;me a gravidade Ca infração:
'i2,3. Advertência a ser aplicada oeia contratante, por escrito, independente de otrtras
sanÇÕes cabí'",eis, quando nauver afastamentc das condiçôes contratuais ou condiçÕes
técnicas estabelecidas, inciusive oas recomendaÇões ou determinaÇÕes da fiscalização
das Secretarias lvliinicipars de Saú.te or-r Êducaçâo.
'12 4 MLiltas .- rra seguinte forma.

a\ de O,2o/o (do's cecimcs de ponto peicentual) do valor do material não
êntregue, por ciia de atraso, no caso de descumprimento do prazo previsto
para entrega:
b) de 0,2% (Õors ciêcimos de ponto percentual) do valor Iotal da Nota de
Empenho, no caso da recusa injustificada em assinar o ccnt!'ato e / ou
recebirnentü cic, eplperrho no prazo previsto:

c) de 0,5% (!'neio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de
cancelamento cio item, após a emissão do Empenho;

7
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C) cie 1,0% (hum Dor cento) do valor totai da proposta,

cancelamento da l,lota oe Fmpenho,

e) dÊ 1,5% {hui-ri Ê irieio por cento) do valor total do contrato, no caso de
inexecuçáo parciai oir total do objêto contratado.

:2 i Strspensão tempctária ie oaÉicipaçãc ern licitação e impedimento de contratar com
as Secretarias fulunicipais de Saúde ou Educação. pelo perÍodo de até 02 (dois) anos,
caso o licitanie incorra em qualquer das hipóteses estabelecidas no Artigo 70, da Lei
',A.52A102 enquanto perdurarern c,s rnotir.,cs determinantes da punição e caso ocorra duas
advertências.

12 ô Deciaraçãc cia inidoneidade nara licltar ou contratar com as Secretarias Municipais
de Saúcie ou Fcir.rcação á se!'apiicada se o contratado incorrer nos casos previstos no

Artígo 88, da Lei 8.666/93;
a) tenha sofrido condenação Cefinitiva por praticar, por meios dolosos,

fraude fiscal nc recolhimento ce qualquer tributo;
b) terrha praticado atcs iiícitos visando a frustrar os objetivos da licitaÇão;

c) rlemcnstrar rráo possu!r rdoneidade para contratar ccm administração
em vir-tude dos atos iiíciios oraticaoos

i 2. ..2 {11s569 cuja lustificativa sejâri aceitas pela contratante e comunicadas antes dos
nrazos de entrega consignaoos nc contrato ou documento equivalente, poderáo a critério
desta ser isentas totar ou parciairnente cia multa.

'12 ô. As penaiidades serào Íegisti-âdas no Cadastro de Fornecedores das Secretarias
Municipais de Saúde e Educaçâo e, no caso de impedirnento de licitar e contratar com
a administraçâo, o contratado será descredenciado por igual pêriodo, sem prejuízo das
multas previstãs no editai. cont!'ato. nota de empenho e demais cominaçóes legais.

13.DO FISCAL DO CONTRATO

1 3.1 . A Secretariâ Municipat de ltapecuru Mirim-MA indicará um fiscal que deverá
acompanhará e Íiscalizar a conformiciade do fornecirnento dos materiais, de acordo com
as especificações e quantidades contidas neste Termo de Referência, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento co ajuste, oor meio de um servidor designado, na forma
ic artigo 67 Lei no I666i1993

14. BAS PENALIDADES

-i4 '1 . A licitante que ensejar o reta:"damento da execuçáo do certamê, não mantiver a
proposta, falhar cu fraudar na execuÇáo do objeto licitado, comporta-se de modo idôneo,
fizer deciaração faisa ou corneter fi'aude Íiscal, garantido o direito prévío da citação e da
ampla deÍesa, ficará impedida de iicitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Itapecuíu Mirim- MA celo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
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c--terminantes oa punição ou até or,ie seja pi'omovida a reabilitaçã o pera iia
autoricjade que apiicou a pêrla,
14.2. A ÍrenairdaCe sêrá .lbriqatü rrarnente registrada no diário oficial do Estado do
f,.4aranhão e nc ,Jaso de susoensáo tie licilar, a licitante deverá ser descredenciada por

iEual oeríodo, sern prejuízc, das demals cominações legais;
'i4.i:. No caso de lnadirnpiemento, a contratada estará sujeíta às seguintes penalidades:
'rá :i i. ,Advertência:

14.3.2. Multa por atrasô a cada 30(trinta) dias, no percentual de 107o (dez por cento),
calcuiada sobre o valor dc conirato. casif não sejam cumpridas fielmente as condiçÕes
pactuâdas;

14.3 3. Muita, rnoratória sin-rples. Ce A,4o/c (quako décimos por cento), na hipótese de
atraso no cumprimento de suas obrigaçôes contratuais, calculada sobre o valor as faturas;
'i4.3.d. Susoensão temporária de participaçâo e!'n licitação e impedimento de contratar
com a adrninistraçáo por período náo superiora C2 (dois) anos;
"!4.3.5. Declaração cie inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:
i4 3 6. A aplicaÇáo do sansão prevista no item 14 3.1, não preJudica incidência cumulativa
das penalidaries ios itens 14 3 2. i4.3 3, 14 3.4, principalmente, sem prejuízo de outras
nipótesês, em cascr de reincidência dê âtraso na entrega do obiêto iicitado ou caso haja
curnuiação de inadirnplernento de everÍ,rãis cctas mensais, expiessamente previstas,

Íacuitãcia a deÍesa pi'evia do irrteressado no prazo de 10 (dez) dias;

-r4.3 7 As sânçôes pis.ristas nos itens 14.1 , 14.3.4, 14.3.5, poderão ser aolicadas
.-:oniuntamente com.'s,tens ''i4.3 2 e '!a 3 3, facultada a defesa previa do interessado, no
pierü Ce 1 (-l (Cez) dias;
14. E. ücorrendo a inexecuçào de que trala o item 14.3. reserva-se ao órgão contratante
o direiio de ootar pela oferla üue se âpresentar com aquela mais vantajosa, pela ordem
cie classificaçáo, comunicando-se, ern seguida. a Comissão Permanente de Licitaçáo -
CPI-. para pi"ovidências cabíve;s,
'i4 3 9. A segunda adjudicatóÍia. ocorrendo a hipótese do item anterioi', ficará sujeita às
Ínes;mas condiÇÕes estabeiecidas neste Edital;

-14.3.10. A âpllcaÇão das penâlidades p:evistas nesta cláusula é de competência exclusiva
do Mu'-ricípro oe itapecuru Mirrm - i',1À

15. DO REAJUSTE

1 5. i Cs preços accr"dados, para fornecimento do objeto do Contrato, náo serão
iea.justados.

.,I6. PRAZO DE GARANTIA OE FABRICAÇAO DOS MÀTERIAIS DE CONSUMO

-4 6."! O prazo de garantia dcs produtos não poCerá ser inferior a 75 o/o ísetenta e cinco
por cento) do prazo Ce validade total, a contar da data cle fabricação, contados a partir da
data de assinatüra do ateste quê io,"rnâiizar o reeebimento definitivo.

\\.1,... ,.4 /j;_\
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'r6 2. ôs rnedicamêntos no aio Ca ênlÍeqa devern ter a validade mínima de tenta
e ciiico por cento) do prazt-: ce vallcade iotal. a contãr da data de fabricação, conforme
estabeleciCo ileste Terrncl de Refer'êrcra.
"i6.3,. Caso o pruzc de garãnt,a oferecido pelo fabricantê seja superior ao minirno

estabeiecido no item anterior. nrevalecerá aquele de maicr extensâo.
16 4. A P.oposta que oíertar 3rodutc som garantia cle fabricação inferior ao p!-evisto neste
"i-ernno de Referência será desclassificada para o respectivo lote.

17. GARANTIA DOS MATERIAIS OE CONSUMO

1" í. As garantias ee fabi"icaçáo .los rnateriais de consumo devem compreender a
rrianutençáo dos produtos feinectdo-" em perfeitas condiÇÕes de uso, sem qualquer ônus

aciicional para o Municíoic e irnpôe a substituição dc material deÍeituoso.
11 ..:2. A CONTRATA.DA respondeiá soiidariamer:te com os fornececiores dos materrais

(faoricante. píodutor ou impcnadorl pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que tornem
os !-nateíiais de consurno irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utiiizaçâo a que se

desainam. aplicancJo-se subsidiariarnente c artigo 12 da Lei FeCeral n" 8 C78l1 990 -
Cooigo de Defesa do Consunridor.
17 3 A. garantia não será p:-estaca iT CS casos excepcionais em oue ficar comprovado e
devidarnente atestado peio li/unicípir) ürre ã impropriedade no produto decorreu de
armazenamento inadequado nc órgão público. mâu uso, quebrâ oor esforço mecânico,
probiernas na rede eiétírcâ quanciô âouber (surto, pico de tensão, sobtensÕes, entre
outros) caso fortuito, força maior ou eualquer outra causa que não seia originada por

cefeito '1e íebr"icaçã+ ou qüê a CONTRATADA nâo seja di!'eta ou indiretamente
responsávei

18. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

'l 8.'i . Na interp!'etação do Cr:ntratc será aplicada a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e
a legisiação comolementar.

19, DA NOTIFTCAÇÂO

19 '1 . Qualquer comunicação entre âs partes a respeito do Ccntrato só produzirá efeitos
legais se píocessada oo: esc!'ito. mediante p:'otocolo ou outro meio de registro, que

comprove a siia efetivação, não senCo consideradas comunicações verbais.

20. DA RESCISAO

2C.1. Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumêrados
no aúigo 78, rja Lei no 8.666/93, e correrá nos termos do ait. 79, do mesmo o diploma
legal.

4
I

2,I, DOS TRIBUTOS Ê DÊSPESAS
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2n,'; Constituirãc encargüs êxclusivos da CONTRATADA., o pagamento UtoS,

tarifas, emolumentos ê despesas rJecorreirtes de l'ormalizaÇáo do presente contrato e da
exêc.rção co seu objeto.

?? DÂ§ DISPOS|ÇÓES F!NA|§

22 ".. lÁáo seíão admiiisas declaraçÕes posteriores de desconhecimento de Íatos, no todo
ou em pade, que rrenham a impedir ou dificl:itar a execuçáo dos serviços.
22.2. As condiçõres estabelecrdas neste documento fârão parte do contrato e do edital da
iicitação. visando à prestaÇáo cios serviços. independentemente de estarem nele

transcritas.

Itapecuru Mirirn - MA; 24 setembro de 2021 .

Iermo cíe Referência aprovacio por:

P./
I: âstrc FotrsÊcà
,rnicipal cie Saúde

de Nazare Fe 'f omaz
\4unicipa Educação

11
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ÍÊRMO DE REFERÊNCIA . ÂNEXO i

LO?Ê 01: SECRETARIA MUNIGIPAL DE SAÚDE " SEMUS

DÉscRrçÂo QTD

480

254

95

1 .500

---___+_.____-

i.:',

Aiccci em gei artrsseoticc carâ as nàos, dein,atclogicamente testado, etilico, hidratado,

lgi'ariual:ão a 700 lNPfu1, ceriificaclo lNl',4ETRLr e norma ABNT NBR 5991 e registrado na

arvisa. embaigern: írasco plasticc de ât-mi, en:balagerrt com dados de identiÍicaçãc clo

proouto, marca do fabricante, data ce íabricaçáo, grazo de vaiidade não inferior a 1 ano e

regishado no Ministêrio da Saude

Alcool, tipo etílico, aparência visuar iiquido. i!mpido, isento de partÍculas, aplicação

12 ldesinfecÇão Ce superÍícies fixas e artigos não criiicos, concenkaÇão 70" INPM: Embagem:
Itrasco oiaslico de 1.00C:rl embalagem corn clados de identiÍicação do produto, marca do

,fabr-icanie, data de Íabi'icaÇã0, crazo Ce validade náo inferior a '1 ano

Alcúai eÍn gel antisséptico: para âs inãos. ciermatclogicamente testado, etílico.

hidratado, graduação a 70', certificado lNilúETRO e norma ABNT NBR 5991 e registrado

na anvisa Embalagem: fiascc plástico ce 5.C00m1, embalagem com dados de

lde!.iificaçãc dc produto. marca do fabricailte. ciata de Íabricaçãc, prazo de validade não

inÍerioi'a 1 ano e reg isiradc no lvlinistárrc oa úaúde
Totern dispensador de álcooÍ em gei.

-Íoten dispênsador de áicool em gel cc.m aclonamento por pedal.

-ioi:e e irase ronfeccic,nada en.. aço inox, alurninic ou plástico de alta resistência.

- Base antiderrapante niveiada.

- Pedal antiderrapante.

- Contendo reservatório recaneqável com capacidade minima de 1 litro.

- Disparador de saida do átcooi pcsrcianadc a .'rma altura entre 90cm e 100 cm.

Altura máxii"na do totem: sD!'oximadainente 120 cm.

- Dsvei'á possuir as rntormaçoes ce ulilização e Ce ident!Ícação das partes (oedal e

disparaoor de saída dc álcooll visiveis no iotem.

lMáscara cirúrgicâ descartávê|, semifacial. descartável, com irês camadas de proteçã0,

:senCo a intema em material hipcâlér1lico. conÍecclonada com nác tecido, oom grâmatura

lmínima de 30g/m'?, com clip nasai ernbüiido que permita ajuste adequâdo ao contoíno do

Irosto, prcduzido ern aiumÍnio sriâre e liexivel, nãa ka.rmatizante, inodora. tiras costuradas

:crrr solda eletrônica, boroas ben acabadas, isentas de cola e quê apresentem eÍiciêncta

d-. iijtreçáo bactei'iaxa (e,f.b.,1. pala oadi;ulas de i 0 rnicron, acima de 95%. Embalagern

em caixa tipo dispense-box con'r 50 unidades. Na embalagem deverá estar impresso

dados de identificaÇão, procedência, dala de iabÍicaÇá0, p;azo de validade, n' de regist.o

ou isenção no ministério da saúoe Unidade cie fornecimento: caixa.

i.ii'llDADE

lÊDU i',J

00co

DADUN

UND

CX

Embala.crenr piástica transpare,'rte com ziper tem anho 22X22 cm

1)

^.\L4

I

IJND

I

I

UND '15.000
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Sabonete iíquido, aspecto físic.: semi-gei, aplicação 3ntissepsia das mãos, com

propriedades cosméticas, embaíagêm,ie 05 iilros. Vantagens e benefícios formuiado com

crincipro ativo triclosan; proüôrcionâ assepsia, limpeza e r1]aciez às nrâos. Com validade

mirirna Ce i2 meses, cor, regiskc nc ministérrc da saúde ou anvisa

Roia de fita de demarcaçáôj Êitâ Ce demaicação de solc; largura: 5 centimetros;

üoir'rorrmêí10 3C r,,retros; ccr. leÍmelho. tico oe piásticc: PVC; tipo de aciesivo:

anticorrosivo a base de boriacha e resina

Face Shields (protetorês faciaisi; -Protetoí laciai - Face Shielcis ern PP 0,5mm não

iindicado p/ atividades que exiian extrema acuidade visual-Vrseira em PP ClearPPack oue

ipossui uma Írarrsparênr;ra Ce 9ü%-Reriiilizái,ei, higienize e use novamente-Design

lanatômi':o e ajustáve!-Evrta c contaic con qoticulas. sailvas e Íiuldos nasais que Dossarn

3tinEir o rosto, ú nariz, e bcca e os ciiros Proouzirra ictaimente em Poiipropileno IPP)

alóxi:c, inodoro, reciciável-Poda ser iavado ccm água e sabão e higienizado corn áicooi e

água sanitária-Náo é uma EPl, náo recomendado como única forma Ce proteção-Fácil

montagern ê desmontagem para higienizaÇão Pode ser limpo e esterilizado com água e

sabão. hipoclorito íágua sanitária), ,-aciiaçãc gama, autoclaves de !aboratório. álcool !iquido

]ou gei, vapor d'agua-Largura da área de contato com a pele: 30mm-Ccr do visor:

Í'anspaÍente-Cor do suporte: pÍêt0-Escessura: í),50mm

Termômetro digital infravermelho corporal - Mátoio de mediçã0. Sem contato. -

Aicance,-corpcnurnanoi 32"C-Ç-.:t)''ii(5v.ôoF-1C90É;-Obletc: OcC-'1C00C(32rF-
2120F) - Precisáo: - Coroc numanc: +1.ü2 "C 04 oF - Objeto: +/- 1.00 C i1.80F -
ResoluÇão: +/- 0.1 o C / C.10 F-.ConCição de trabalho: 16oC - 35cC (ô0.8 "F - 95"F) RH < l

859'o - Condiçâo de annaz-enamerto: - 2tJ cC * 550C (-4"F 1310Fi RH < 10uW e quantoi
, em lrso <30mW.
I- tnCicador de nivel de potência: lniicaÇãc Ce baixc nivel de potência <2.5 V

1- Display; LCD retre iluminado
| - Escala de leitura: Celsius ou Fahrenheit

Desli amento aúto!'!-,árico: 2ü seüufld0s

l

I

Máscara de lecido em algodãor i'eforçada com 3 (três) camadas, sendo a camada
rexterna com um tecido i.rpermeáve;, conro c poliéster; a camada do meio o lecido que
I runcione como Íiltro comc c polioÍopilenc c a terceira camada de materiai absoÍvênte de

aigociâ0. Na cor Sranca, serigrafia ccm ,r brasâo da bandeira do munrcioio, corn

acahamento para fixaçáo na orelha
:Tamanho: P (criança de 7 a 10 anos de idades)

a9 )q__---

FR

Rolo

l,i n idacie

.,JNID

200

300

100

5,000

20c

1i)

!Lr
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Máscara de tecido em algodão: reforçada com 3 (três) camadas, sendo a camada
gxterna com urn tecido impermeávei. corno o polióster; a camada do meio o tecido que

funcione como filho como o polipropilêno e a terceira camada de material absorvente de
algocã0. Na cor branca. sei'igraíia com o brasão da bandeira dc município, com

I acabamentc para fixação 11a ore{ha

'ramanho: i/l (crianca de 11 a 'N3 anos de idades)

I Máscara de tecido em algodão: reíorçada com 3 (três) camadas, sendo a camada exteÍna
lüôrr .rm tecidc impermeável, coÍr]o c poiiéster; a camada do meio o tecido que funcione

i? como Íiltío com0 o ooliprcoileno e a terceira camada de material absorvente de algodãc.
\â a:l- bi3nca. senttralÍia ccar ir bÍasàc da ban,Jeira do mirnicipic, com acabamento para

irxaçàc na oreiha
Tannanho: § {criança de 14 a 16 anos de idades)

t1 !

LOTE: ú2 SECRETARTÀ MUNtCIpAt üã rDUCAÇÂ0 " §EMED

D=SCRrÇÃO/ESPECTFTCAçÃO QUANT

Frasco 450

as pcrções de Unidade ô0

UniCade 60

50

50

Caixa

crn;

paral

do2

UI{IÜADE

r,i0ool, tipo gel, composição hr,J.oalcôolica, aparência visual gel, ilmpido, isento dei

oartículas, aolicaÇâo produto limceza cioméstica, concenkação mínima 70% INPM, Frasco 840

t acondicionado em Írasco de 1 iitrc, especificaçces na embalagem

ccoi, tipc etílico, aparência visdal iíquido, iimpido. lsento de partículas, aplicaç

i2 oroduto linnoeza riorestica, concentraÇáo minima 70% iNPM, acondicionado

Íiasco cie '1 litro, especifrcaçÕâs na êrbalag-.m.
l-c:err discenser caia álcooi er'r'r gel cr:,r pedai em PVC - oispiay p/ higienização d

L

a:l Íá.s acionaCo oelcs pês, etravés de urn pedai, liberando pequen

áicooi gel ou álcooi i;quido .alt. 'i,C8 m reservatcrio /resistente a água,

04

'I eimômetro digitai infravenneiho portátii

Esoecificaçoes minimas: Terrnôrnetro digitai inÍravermelho portátil, tipo pistcla, com

;iihas incltrsas, com mira laser, display LCD iiuminado; faixa de leitura em'C ou 'F
icon escaia entre: - 50+300"C; com bolsa paía kans
id:splay: 0,1"C/F

porte inciusa; resolução do

['láscaia descartáve! cx com 50 und, r.ráscara cirúr'gica descartável oct c/50

u nrdadê
i.5

Jaoetes sanitizante, higienizador paia os pés com reíl - comprimento 60
l-argura 40cni, cavrdades sanitizantes ou area de oisada: 34,Scm x 27 cm,j'o 
r.cãber a mistura cie agua sanitàna e agua. que acompanhe 1 kit Refil conten

carpetes. un para higienização e outro pâra secagem, na cor p:eta

unidade

14

I



iiit ivl -'l! ,\
')

ÊS]'ADO DO M.dFTANHÃO
PREFElTURA. MUNIGIPAL DE IlAPECURU MIRIM

CNFJ: 05.6a8.696/0C0í -80

ANEXL'] iI CONSOLIDAÇÃÜ OAS DEMANDAS

LIESCRtCÂC

Pca. 4a

i..'

lrt;n I trl) QTD

LIND 1ô 000

i.rND 840

UND 930

UND 250

UND 1ÉÊ

Àicooi enn gei antiseéptico oarâ as mâos, Cermatoiogicamente lestado, etílicc,
nidratado, g-raduaçâo a 70c iNPll, ceüiíicâdo lNIIETRO e norma ABNT NBR 5991 e
iegisuado nê Anvise. emb,alagem: írasco piástico de 60m1, embalagem com
iaoos de ideniificaçãc 0o prodiitc. maica cio íabricante, data de fabricaçã0, prazo

ide validade não inferior a -1 ano e registrado no lVinistério da Saúde

Alcool, tipo gel, composição hidro alcóolica. aparência visual gel, límpido, isento
de oartículas, aplicação r,roiuto iirpeza doméstica, concenkação mínima 70%
INPM, accndicionado em frasco da '! iitro, especificaçÕes na embalagen

Icool, tipo atilico. aparância visüal liquido, limpido, isento de particulas,

aoricação desinfecçãc de supedi,:ies llxas e artigos não críticos, concenkação 70'
3 ;hiPM: Embaiagen: frasco ciásticc de 1 C00ml, embalagem com dados de

identiÍicaçâo do produto nrarca do fabricante, data de fabricaçã0, prazo de validade
r 
nào inÍeiicl a'1 ano.

Alcoo! em gel antisséptico: rrara as mâos, dermatologrcamente teslado, etilico,
:^idratado graduaçãc a 7C', ceilÍicaCo iNtulErRO ê norma ABNT NBR 5991 e
'registrado ra An,r:sa. ãmbaiagen: frascc clástlco de 5.000m1, embalagen com

ioados de idertificaÇâo dc oroüuic. rrârca do íahricanÍe, data de íabricaçâo, orazo

ioe validade não inferror a 'i ano e registi'aic no Ministário da Saúde.

Íotem dispensador de álcool em gel.
-Íotem dispensador de álcooi em gel com acionamento por pedal.
-iore e base conieccionada em aço ,ijox, aluminio ou plástico de alta resistência
- Base antiderrapante nivelada.
- Pedai antiderrapante.
- Ccntendo reservatórlo r-ecarregável com capaciCade minima de 1 litro.
- Dispa!'ado!'de saicla dc álcc;l cosic:onado a uma aitJra entre 90cm e 100 cm.
- Àltura màxima da totem. aoroximadamente 120 cm.

I - Deverá possuir as informaçÕes de uiiiização e de identificação das partes (pedai e
disoaraCcr de saída do áicccl) visíveis nc toterl
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ÊS]:-ADO DO MAR.ANF'ÃO
PREFÉITU RA M I,JI|,IICI PAI. DE ITAPECTJ RU MIRIM

üNí]i: 05.648.696/000r -80

Máscara cirúrgica descartáve!. sernilacial. descailável, com tràs camadas de

ü!'oteÇáo, sendo a intema eri rnaleiial hiocalárgico, crníeccionada com não tecido,
Jonr gramatura íÍlírima dr-.309/r,i', ccm clip nasai embutido que permita ajuste
adequado ao contorn,, do i'csto, prcduzidc em alumínio suave e flêxivel. não

kaumatizante, inodora, tiras costuiacias com solda eletrônica, bordas bem

acabadas, isentas de coia e que apresenÍern eficiência de íiltração bacte!'rana

ie,Íb.), para particuiâs de Í.C ialcron, acirna de 9570. Ernbaiagem em caixa tioo

dispense-box com 5ü unicjades. Na embalagem deverá estar impresso dados de

identiíicação, procedéncia, data de iabricação, prazc de validade, n" de registro ou

isenção no rninistério da saúcje. rinida,Je cle Íornecimento: caixa.

I I Embalagem plástice transparerte coni :iper tamanho 22)Q2 cm

:

Sabonete líquido, aspecto físico semi-gsi. apiicação antissêpsia das mãos, corn
propriedades cosméticas, ennbalagem de 05 litros. Vaniagens e beneficics
fonnulado com princípio ativo triciosan; oÍoporciona assepsia, iimpeza e maciez às

nãos. Com validade minima ije l2 meses, com registro no ministério da saúde ou

lRoto Ue Íita de demarcaçâo: ilia de demarcação ile soior iargura: 5 centimetros;

ti:omprimento: 30 metros; cor: ,Êrmelho tipô de clástií)o PVC; tipc de adesivo:
i anticorrosivc a base de borracha e resrna

Face Shields (protetores faciai§); -lri'otetor facial - Face Shieids em PP 0,5mm

náo indicaoo p/ atividades que exiiam exÍei])a acuidade visual-Viseira em PP

ClearPPack que possui uma transparêncja de 90%-Reutilizável, higienize e use

novamente-Design anatÔmico e ajustável-Êvita o contato com gotículas, salivas e
iluidcs nasais que possam atingir o rosto, o nariz, a boca e os olhos Produzida

triaimente em Poliprcoileno (PP) atoxicc, inodorc, reciciável-Pocie ser lavado com

ágira e sabâo e hrgienizado conr álcooi e água sanitária-Nâo é urna EPl, não

recomendado ccnc única fcrmi: de prcteção-Fácil montagern e desmontagem para

higienizaçãc Pode seriimpo e esteritizado com água e sabác. hipoclorito iágua
sanitária), radiaçáo gama. áutc,claves de iaboraiório, álcool liquido cu gel, vapor
d'agua-Largura cia área ie côntâto com a peie 30mn-Cor do visor: Transparenle-

Cor Co supoíe, preio-Espessura: C,50r.nrn

a]

;U

tô

j'\
!rrn.

É}L

UND

.R

RCi0

IJND

1.500

'15,000

200

204

300

I

I

I

I
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ÇNPJ: 05.648.696/0001 -80

Termômetro digital infravermeiho corporal - lúétodc de medição: Sem contato. -

A.lcance: - corpo humanc: 32§ C - 42.9 0C (89.60F - 1 090 F ) - Cbteto: OoC - 100oC

(32F -212oli - Precisãc: - Corpo humano. +/- 0.2 0C 0 + 0F - Cbjeto: +/- '1.00 C

ri1 80F.-ResoiuÇãc: +l 0.'1 0Ci0.ioF-Ccndiçâodetrabalho: 16oC-35"C(60.80F
- ?5tF) RH < 8570. - Ccndição de amazenamento: - 20 cC " 55"C (4"F 1310fl RH
< 1OuW e quanto em uso <30n:V'i.- indicador Ce nível de potência: lndicação de

iaixc nivei de pciência <2.ã V Drspia;r, LCD retro riuminadc - Escala de ieitura:

ielsirJs ou Fahrenheit, Üesligamento automático: 20 segundos

Máscará de tecldo êm algodão: ieÍorÇada corn 3 (três) camadas, sendo a camada

extÊma com urn tecidc rmpermeávei, cono o poiiéster; a camada do meio o tecido
que funcione comc íiitro ccmo o polipropiienc e a terceira camada de material

absonente de algodã0. Na cor branca sengrafia corn o brasão da bandeira do

nrunicipio, corn acabamentc para fixaçào na orelha ,Tamanho: P (criança de 7 a
'10 anos de idades)

Máscara de têcido êm aigodão: ie{cr'çada 63g -l (três) carnadas. sendo a camada

e;(tema com um tecido imperr,neável. ccÍro o poliâsteÍ; a camada do meic o teciio
qile funcione corio filtro co,"no ú p0iipíopileno e a terceirâ camada de mate:1al

aosorvente de algodã0. Na co. irânca serrErafia com c brasãc da bandeira do

trnunicipio, ccn ecabamento oara íxaçãc na orelha. Tamanho: M (criança de 11 a

I '!3 anos de idade§)

i Máscara de tecido em âigodão: i'eforçada com 3 (kês) camadas, sendo a camada
iexterna com um tecido impermeávei, como o poliésler, a camada do rneio o tectdo
j Que funcione como Íiltrc como o pciipr'6pileno e a terceira camada de materiai

,absorvente de algodáo. I'la cc: branca, serigraía com o brasâc da bandeira do
rnuriicipio, com acabamento para fixaqác na orelha Tamanho: G (criança de 14 a

, 16 anos de idacies)

Tapetes sanitizante, higierizador cara os pés com refil - comprimento 60 cm;

r-argur'a 4ocr"rr, cavicjacjes sanitrze::tes ou area ie oisada: 34,5cm x 27 cm, para
iieceber a mistura oe agua sânitária ê agua, que acompanhe 1 kit ReÍil contendo 2

;PL,

UI.]D 5 000

UNÜ

iJND

5.000

5 000

50

i4

Máscara deseailável cx coÍn 50 und: nráscara cir-úrgica descartável pct ciSC
CAiXÁ.

rridade

caipêtes, um pâÍa higienização e oükc para sêcasem, na co!'preta

r.lND
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